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INFRA S.A.
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E AJUSTES

  

 

Brasília, 16 de dezembro de 2022.

SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2020, CELEBRADO ENTRE A VALEC-ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E O CONSÓRCIO DEMAREST/EXE ENGENHARIA/MIND

 

A VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. A., empresa pública federal, sociedade anônima de capital fechado, controlada pela
União e supervisionada pelo Ministério da Infraestrutura, doravante denominada CONTRATANTE, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 1, Bloco
“G”, Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília (DF), CEP 70.070-010, cidade de Brasília (DF), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.150.664/0001-87, neste ato representada por
seus Diretores, vem apos�lar o Contrato nº. 011/2020, firmado com o CONSÓRCIO DEMAREST/EXE ENGENHARIA/MIND, CNPJ: 38.657.403/0001-80, doravante
denominado CONTRATADO, composto pela ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.074.555/0001-
72, EXE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.578.854/0001-48 e MIND ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/ME nº
15.495.119/0001-50, representado por sua empresa líder, EXE ENGENHARIA LTDA, sediada na Alameda Doutor Carlos de Carvalho nº 603, 3º andar, conjunto nº
32, bairro Centro, Curi�ba/PR, CEP nº 80430-180, conforme condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto registrar o reajuste tão somente, sobre as parcelas a executar, conforme NOTA TÉCNICA Nº
6/2022/COPAQ1-INFRASA/SUPAQ-INFRASA/DIPLAN-INFRASA/DIREX-INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA (SEI- 6609616) e AUTORIZAÇÃO -  (SEI-
6634513).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE E VALOR:

2.1. O valor do presente Apos�lamento é de R$ 51.101,42 (cinquenta e um mil, cento e um reais e quarenta e dois centavos), composto da seguinte
forma:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR INICIAL
(A)

EXECUTADO
(80% do produto) (B)

PRIMEIRO REAJUSTE
(C)

SEGUNDO
REAJUSTE

(D)
1 Relatório de Transações e Avaliação do Negócio (Benchmarking) R$ 188.378,02 R$ 150.702,42 R$ 3.144,81 R$ 4.852,27
2 DUE DILIGENCE Jurídica do PROJETO R$ 330.000,00 R$ 264.000,00 R$ 5.509,07 R$ 8.500,19
3 Avaliação Ambiental do PORTO R$ 160.000,00 R$ 128.000,00 R$ 2.671,06 R$ 4.121,30
4 Avaliação de Recursos Humanos, Gestão e Governança, Atuarial e Previdência R$ 200.000,00 R$ 160.000,00 R$ 3.338,83 R$ 5.151,63
5 Avaliação Técnico-Operacional R$ 171.461,50 R$ 137.169,20 R$ 2.862,40 R$ 4.416,53
6 Promoção de Desesta�zação a Potenciais Inves�dores (inclusive ROAD SHOW)* R$ 186.810,75 - R$ 15.593,23 R$ 24.059,50

 Total R$ 1.236.650,27 R$ 839.871,62 R$ 33.119,40 R$ 51.101,42

2.2. O valor total do Contrato passa de R$ 1.269.769,67 (um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos) para R$ 1.320.871,09 (um milhão, trezentos e vinte mil, oitocentos e setenta e um reais e nove centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

3.1. Os recursos orçamentários, para custear a despesa, objeto deste Termo de Apos�lamento estão em conformidade com a Lei Orçamentária Anual
de 2022, Lei nº 14.303 de 2022, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, Lei nº 14.194 de 20/08/2021, publicada no Diário Oficial da União de 23/08/2021
e com o Plano Plurianual – PPA 2020/2023, Lei nº 13.971 de 27/12/2019, publicada no Diário Oficial da União de 30/12/2019, nos termos do inciso II, do ar�go
16, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

Funcional Programá�ca: 26.121.0032.20UC.0001 – Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura

Natureza da Despesa: 4.4.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais e 4.4.90.51.80 - Estudos e Projetos

Fonte de Recursos: 0100

Valor da disponibilidade: R$ 429.898,05 (quatrocentos e vinte e nove mil oitocentos e noventa e oito reais e cinco centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA:

4.1. A CONTRATADA deve apresentar à Superintendência de Projetos Portuarios e Aquaviarios - SUPAQ, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de assinatura do presente instrumento, atualização da garan�a contratual descrita na Cláusula Décima do Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:

5.1. Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições e cláusulas firmadas entre as partes e não modificadas pelo presente instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:

6.1. O presente instrumento entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura.

                             

E, por estar de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo assinado eletronicamente pela CONTRATANTE.

 

    

VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. A       
CONTRATANTE       

VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. A
CONTRATANTE
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO REICHERT, Diretor de Planejamento, em 19/12/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Szwarcwing, Diretor Presidente, em 19/12/2022, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6638251 e o código
CRC C7474ACF.

Referência: Processo nº 50840.000228/2020-38 SEI nº 6638251

ST SAUS Quadra 1 lotes 3 a 5 e Ed. Parque Cidade Corporate, torre C, 7 e 8 andares, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.308-200
Telefone:


